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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO BOM

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA A PARCERIA ENTRE O CONSELHO

COMUNITÁRIO PRÓ-SEGURANÇA PÚBLICA DE CAMPO BOM.

OBJETO: Parceria entre o Município de Campo Bom e o Conselho
Comunitário Pró-Segurança Pública de Campo Bom para a garantia e
sustentabilidade  da  atuação  da  Brigada  Militar,  Bombeiros,
CONSEPRO  E  Polícia  Civil,  mediante  manutenção  dos  prédios,
equipamentos  e  viaturas,  pequenos  consertos  e  suprimentos  de
combustiveis, aluguéis, salários e despesas administrativas conforme
detalhado no Plano de Trabalho proposto.
VALOR: R$ 197.772,00 (cento e noventa e sete mil e setecentos e
setenta e dois reais).
Forma da transferência: 12 (doze) parcelas.
Prazo de Execução: Julho/2024 a Junho/2025.
O Município de Campo Bom torna público e ratifica a Inexigibilidade
de  Chamamento  Público,  nos  termos  do  Art.  31,  “caput”  da  Lei
Federal  nº  13.019/2014,  visando  firmar  parceria  com  o  Conselho
Comunitário Pró- Segurança Pública de Campo Bom, nos termos do
objeto supramencionado.
Abre-se o prazo de cinco dias corridos, após a publicação deste extrato
para  qualquer  impugnação,  que  deve  ser  dirigida  a  Secretaria
Municipal de Finanças deste município.

Campo Bom, 01 de julho de 2024.

LUCIANO LIBÓRIO BAPTISTA ORSI,
Prefeito Municipal
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